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ADMINISTRATIVO PONTO A PONTO 

 

1. INTRODUÇÃO E PRINCÍPIOS 

  

FONTES DO DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

 

 

 

LEI 

¶ A lei é a principal fonte do Direito Administrativo.  

 

¶É fonte primária: dela decorrem as outras.  

 

¶É fonte direta/imediata: tem força suficiente para gerar normas jurídicas.  

 

¶ A lei deve ser entendida em seu sentido amplo: Constituição Federal, emendas 

constitucionais, Constituições Estaduais, Leis Orgânicas, leis ordinárias, leis 

complementares, leis delegadas, decretos legislativos, resoluções, tratados 

internacionais, regulamentos administrativos, atos normativos da administração 

pública, etc.  

 

¶A lei entendida em seu sentido amplo traz à tona a ideia de juridicidade, segundo 

a qual o administrador deve respeitar a lei e o Direito. 

 

DOUTRINA 

 

¶  Opiniões dos estudiosos sobre institutos e normas do Direito. 

 

 

JURISPRUDÊNCIA 

 

¶  Reiteradas decisões dos tribunais sobre determinado tema. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os costumes são fontes do Direito Administrativo?  

¶  1ª corrente (majoritária): Sim, mas os costumes são fontes secundárias do 

Direito Administrativo. Na condição de fontes secundárias, os costumes só podem 

ser considerados vigentes e exigíveis quando não contrariarem nenhuma regra ou 

princípio estabelecido na lei. Costumes contra legem não têm obrigatoriedade.  
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COSTUMES ¶ 2ª corrente (minoritária): Não. Diferentemente do que ocorre no âmbito do 

direito privado, os costumes não constituem fonte do direito administrativo, visto 

que a administração pública deve obediência estrita ao princípio da legalidade.  

 

¶ Diogo de Figueiredo Moreira Neto chama de fontes inorganizadas do Direito 

Administrativo o costume (uso e a convicção generalizada da necessidade de sua 

cogência) e a praxe administrativa (prática burocrática rotineira adotada por 

conveniência procedimental). 

 

 

PRECEDENTES 

ADMINISTRATIVOS 

 

¶  O precedente administrativo pressupõe a prática reiterada e uniforme de atos 

administrativos em situações similares. 

 

¶ É importante fonte no sentido de garantir a segurança jurídica.  

 

Sistemas de controle administrativo: É o regime adotado pelo Estado para o controle dos atos administrativos 

ilegais ou ilegítimos praticados pelo Poder Público. Há dois sistemas de controle administrativo. São eles:  

SISTEMA FRANCÊS  

 DUALIDADE DE JURISDIÇÃO  

SISTEMA INGLÊS 

JURISDIÇÃO ÚNICA  

¶ Há duas jurisdições:  

A administrativa, que é formada pelos 

tribunais de natureza administrativa  

A comum, que é formada pelos órgãos do 

Poder Judiciário, com a competência de 

resolver os demais litígios.  

¶ Há apenas uma jurisdição no sentido técnico:  

A comum, que é formada pelos órgãos do Poder Judiciário, 

com a competência de resolver todos os litígios, sejam eles 

entre particulares ou entre particulares e a Administração 

Pública.  

 

¶ Fala-se em sentido técnico, porque há tribunais 

administrativos. Contudo, apenas o Poder Judiciário aprecia 

os litígios de forma definitiva, com formação de coisa 

julgada. 

 

¶ O Brasil adota o sistema inglês ou sistema de jurisdição 

única.  
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¶ Ainda que existam lides apreciadas em âmbito 

administrativo, antes ou após o encerramento da via 

administrativa, o administrado pode discutir o seu direito em 

âmbito jurisdicional. Trata-se do princípio do livre acesso ao 

Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF). 

 

¶Há hipóteses em que se exige o prévio requerimento na via 

administrativa: 

1. Justiça desportiva (art. 217, §1º, da CF). 

2. Reclamação contra ato administrativo que contraria 

súmula vinculante (art. 7º, §1º, da Lei Lei n. 11.417/2006). 

3. Habeas data. 

4. Concessão de benefício previdenciário.  

 

Regime Jurídico-Administrativo: A relação entre a Administração Pública e os particulares é conhecida pela 

verticalidade. Isso porque, para sua atuação, a Administração é dotada de uma série de ferramentas e 

prerrogativas jurídicas que se justificam pela supremacia do interesse público. 

A Administração não é proprietária da coisa pública. O povo é titular da coisa pública e do interesse público. 

Desse modo, a Administração sofre restrições, porque deve atuar nos limites estipulados pela lei. Surge, então, 

a outra faceta do regime jurídico-administrativo: a indisponibilidade do interesse público.  

¶A soma do princípio da supremacia do interesse público e da indisponibilidade do interesse público é 

chamada de binômio ou bipolaridade do Direito Administrativo por Bandeira de Mello. Essas prerrogativas 

e limitações consagram o regime jurídico administrativo.  

 

Qual a diferença entre o interesse público primário e o interesse público secundário? 

Segundo os autores Ricardo Alexandre e João de Deus, o interesse público primário é aquele relacionado à 

satisfação das necessidades coletivas (justiça, segurança, bem comum do grupo social etc.), perseguido pelo 

exercício das atividades-fim do Poder Público, enquanto o interesse público secundário corresponde ao 

interesse individual do próprio Estado, estando relacionado à manutenção das receitas públicas e à defesa 

do patrimônio público, operacionalizadas mediante exercício de atividades-meio do Poder Público. 
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TERMINOLOGIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SENTIDO CONCEITO 

 

AMPLO 

¶ Abrange os órgãos de governo que exercem funções políticas e pessoas jurídicas que 

desempenham funções administrativas. Esse conceito amplo engloba, portanto, a 

elaboração de políticas públicas. 

 

ESTRITO 

 

¶ Compreende apenas as funções meramente administrativas. Desse modo, o sentido 

estrito abrange somente a execução de políticas públicas.  

 

 

OBJETIVO 

MATERIAL 

FUNCIONAL 

¶ Conjunto de atividades ou funções que costumam ser consideradas próprias da função 

administrativa e que objetivam a realização do interesse público. A ênfase é na seguinte 

ƛƴŘŀƎŀœńƻΥ άvǳŀƭ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ ŀ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ ǇǵōƭƛŎŀ ŜȄŜǊŎŜΚέ 

¶ São próprias da função administrativa as seguintes atividades: serviço público, polícia 

administrativa, fomento e intervenção.  

¶ Sob essa ótica, as concessionárias são administração pública. Por qual motivo? Porque 

elas prestam serviços públicos e, apesar de serem pessoas jurídicas de direito privado, 

esse critério tem como foco a atividade e não a pessoa.  

¶ Sob essa ótica, a Petrobrás não é administração pública. Por qual motivo? Porque 

exerce atividade econômica e, ainda que seja sociedade de economia mista, esse critério 

tem como foco a atividade e não a pessoa. 

 

SUBJETIVO 

FORMAL 

ORGÂNICO 

¶ Conjunto de órgãos, pessoas jurídicas e agentes que o nosso ordenamento jurídico 

identifica como administração pública, não importando a atividade que exerçam. A 

şƴŦŀǎŜ Ş ƴŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ƛƴŘŀƎŀœńƻΥ άvǳŜƳ ŀ ƭŜƛ ŘƛȊ ǉǳŜ ŎƻƳǇƿŜ ŀ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ ǇǵōƭƛŎŀΚέ 

 

¶ O Brasil adota o sentido subjetivo, formal ou orgânico. Dessa forma, quem a lei disser 

que é Administração Pública, será. A CF e o Decreto n. 200/67 dizem que Administração 

Pública é: administração direta e indireta (autarquias, fundações públicas, sociedades de 

economia mista e empresas públicas).  

 

Como caiu em prova: 

CESPE, PGM FORTALEZA, 2017: O exercício do poder de polícia reflete o sentido objetivo da administração 

pública, o qual se refere à própria atividade administrativa exercida pelo Estado. 

Certo. 
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Qual é o conceito de Fazenda Pública?  

Fazenda Pública é a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e suas respectivas autarquias e 

fundações. O conceito também abrange as agências executivas e reguladoras, porque elas são meras 

autarquias especiais. Estão excluídas do conceito de Fazenda Pública as sociedades de economia mista e as 

empresas públicas. 

  

PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS 

 

 

LEGALIDADE 

 

 

 

 

 

 

¶ O princípio da legalidade não é absoluto. Há uma tensão entre o princípio da 

legalidade e o da segurança jurídica. Às vezes, a segurança jurídica deve se 

sobrepor. Exemplo:  

Lei n. 9.784/99: Art. 54. O direito da Administração de anular os atos 

administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai 

em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada 

má-fé. 

 

¶ Concepção tradicional: O administrador público tem sua atuação limitada ao 

que a lei estabelece, aspecto que o difere do particular, a quem tudo se permite 

desde que não haja proibição legal.  

 

Como caiu em prova: 

CESPE/CEBRASPE, PGE-PE, 2018 (Adaptada): O princípio da legalidade veda à 

administração a prática de atos inominados, embora estes sejam permitidos aos 

particulares. 

Certo. 

 

¶ Concepção moderna: O princípio da legalidade deve ser reinterpretado a partir 

do fenômeno da constitucionalização do Direito Administrativo. O princípio da 

legalidade cede espaço ao princípio da juridicidade (atuação conforme a lei e o 

Direito). Com isso, restringe-se o espaço de discricionariedade do administrador 

público. Isso porque o Poder Judiciário pode controlar o ato administrativo não 

só com base na lei como também com base no Direito como um todo. 

A isso a doutrina dá o nome de juridicidade. 
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Diogo Figueiredo1 explica que o princípio da juridicidade possui três parâmetros 

distintos: legalidade, legitimidade e moralidade.  

Trata-se, pois, da enunciação do princípio da legalidade em termos amplos, a 

partir da constitucionalização do Direito Administrativo, formando-se o que da 

doutrina2 refere-se como άbloco de legalidadeέ, não se o restringindo à mera 

submissão à lei estrita, mas à ordem jurídica. 

 

Como caiu em prova: 

CESPE, PGM MANAUS, 2018: O princípio da juridicidade, por constituir uma 

nova compreensão da ideia de legalidade, acarretou o aumento do espaço de 

discricionariedade do administrador público. 

Errado. 

 

 

 

 

 

 

 

IMPESSOALIDADE 

¶ Vedação à promoção pessoal: os atos da administração não devem buscar a 

promoção pessoal ou levar em conta interesses pessoais dos agentes. 

 

¶ Isonomia: os atos da administração não devem privilegiar pessoas ou grupos 

específicos. A finalidade deve ser o interesse público.  

 

Imputação dos atos praticados pelos agentes públicos diretamente às pessoas 

jurídicas em que atuam: 

Esse viés deriva do seguinte dispositivo da Constituição: 

CF, Art. 37, § 1º. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos deverão ter caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

 

Como caiu em prova: 

CESPE/CEBRASPE, PGE-PE, 2009 (Adaptada): De acordo com o princípio da 

impessoalidade, é possível reconhecer a validade de atos praticados por 

funcionário público irregularmente investido no cargo ou função, sob o 

                                                      
1  MOREIRA NETO, Diogo Figueiredo. Curso de direito administrativo. 16.ed., Rio de Janeiro, Forense, 2014 
2  BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria de direito administrativo: direitos fundamentais, democracia e Constituição.  Rio 

de Janeiro: Renovar, 2006. 
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fundamento de que tais atos configuram atuação do órgão e não do agente 

público. 

Certo 

Busca da satisfação do interesse público: 

Nesse viés, o princípio da impessoalidade pode ser estudado como uma 

aplicação do princípio da finalidade, pois o objetivo maior da Administração deve 

ser sempre a satisfação do interesse público. 

IMPORTANTE! No RE 191668/RS o STF concluiu que a inclusão de slogan de 

partido político na publicidade dos atos governamentais ofende o §1º art. 37 da 

CF. 

 

A impessoalidade e o princípio da intranscendência: 

O princípio da intranscendência decorre diretamente da impessoalidade, sendo 

aplicado na jurisprudência do STF aos casos de sanções decorrente de atuações 

irregulares de governo. O cerne é a gestão nova não pode ser penalizada por ato 

decorrente da gestão anterior.Precedentes: ACO 1.848-AgR, rel. Min. Celso 

Mello, Tribunal Pleno, DJe de 6.11.2014; ACO 1.612-AgR, rel. Min. Celso de 

Mello, Tribunal Pleno, DJe de 12.02.2015. 

 

Em atenção aos princípios da impessoalidade e isonomia, que regem a admissão 

por concurso público, a dispensa do empregado da ECT deve ser motivada, 

assegurando-se, assim, que tais princípios, observados no momento daquela 

admissão, sejam também respeitados por ocasião da dispensa. A motivação do 

ato de dispensa, assim, visa a resguardar o empregado de uma possível quebra 

do postulado da impessoalidade por parte do agente estatal investido do poder 

de demitir. Precedente: ED no RE 589.998. 

 

 

 

MORALIDADE 

¶ Exige que a atuação administrativa deva ser ética e proba. Ainda que haja alto 

grau de indeterminação, a moralidade é um conceito objetivo, pois há um 

padrão de conduta a ser seguido. Não importa o íntimo do agente. Exemplo: 

Súmula Vinculante n. 13. 

 

 

¶ Transparência da atuação administrativa.  
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PUBLICIDADE 

¶ Necessidade de publicação oficial como condição de eficácia dos atos 

administrativos. 

¶ É legítima a publicação, inclusive em sítio eletrônico mantido pela 

administração pública, dos nomes dos seus servidores e do valor dos 

correspondentes vencimentos e vantagens pecuniárias. Precedente: Info 782 do 

STF 

 

¶ Exceções:  

1. a segurança do Estado (art. 5º, XXXIII, da CF). Exemplo: informações 

militares.  

2. a segurança da sociedade (art. 5º, XXXIII, da CF). Exemplo: sigilo das 

informações sobre o interior de usina nuclear para evitar atentados terroristas. 

3. a intimidade dos envolvidos (art. 5º, X, da CF). 

¶ O sigilo de informações necessário à preservação da intimidade é relativizado 

quando há interesse da sociedade em conhecer o destino dos recursos públicos. 

Logo, diante de indícios da prática de ilícitos penais envolvendo verbas públicas, 

podem ser publicados os registros de operações financeiras feitas a partir de 

conta corrente de titularidade da prefeitura municipal e das operações 

sucessivas, para fins de saber o real destino desses recursos públicos. 

Precedente: Info 879 do STF. 

 

Por conta do princípio da publicidade, os salários dos servidores podem ser 

publicados na internet?  

SIM. Esse o entendimento que prevaleceu no julgado abaixo transcrito: 

É legítima a publicação, inclusive em sítio eletrônico mantido pela Administração 

Pública, dos nomes de seus servidores e do valor dos correspondentes 

vencimentos e vantagens pecuniárias. (...) A Corte destacou que o âmbito de 

proteção da privacidade do cidadão ficaria mitigado quando se tratasse de 

agente público. O servidor público não poderia pretender usufruir da mesma 

privacidade que o cidadão comum. Esse princípio básico da Administração τ 

publicidade τ visaria à eficiência (STF. ARE 652777/SP, repercussão geral Tema 

483, DJ-e 01.07.2015, INFO 782). 
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EFICIÊNCIA 

¶ Acrescentado pela EC 19/98, correlaciona-se com a economicidade.  

¶ A Administração deve buscar obter o máximo de resultados com o dispêndio 

mínimo de recursos. 

 

 

SUPREMACIA DO 

INTERESSE 

PÚBLICO 

¶ Como a atividade administrativa é exercida em favor da coletividade, os 

interesses da Administração, em regra, devem ser priorizados em relação aos 

interesses particulares.  

¶ Esse princípio justifica a intervenção na propriedade, as cláusulas exorbitantes 

nos contratos administrativos, dentre outras prerrogativas.  

 

 

 

 

 

 

AUTOTUTELA 

¶ A Administração Pública pode corrigir de ofício os seus próprios atos, quando 

nulos ou contrários aos interesses públicos.  

 

Súmula n. 473 do STF: A administração pode anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 

ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

 

Súmula n. 346 do STF: A administração pública pode declarar a nulidade dos 

seus próprios atos. 

 

Súmula n. 633 do STJ: A Lei 9.784/99, especialmente no que diz respeito ao 

prazo decadencial para revisão de atos administrativos no âmbito da 

administração pública federal, pode ser aplicada de forma subsidiária aos 

Estados e municípios se inexistente norma local e específica regulando a 

matéria.  

 

¶ Não se confunde com tutela administrativa ou tutela ministerial. Esta última é 

o poder de supervisão ministerial exercido pela Administração Direta sobre 

entidades da Administração Indireta (art. 19 do Decreto-Lei n. 200/67). 

INDISPONIBILIDADE DO 

INTERESSE PÚBLICO 

¶ Os bens e interesses da Administração não pertencem a seus agentes, mas à 

coletividade. Assim, os agentes não podem dispor dos interesses administrativos 

como se fossem seus. 






















































































































































































































































































































































































